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ⓔ Câmara Municipal de
Estado de São Paulo

Jaguariúna ⓕ
Proieto de Decreto LeqislatívoO5{ /2023.

Dispõe sobre concessão de título de

Cidadão Jaquariunense'. .ao Senhor

Bruno Atalirio de Souza Marquês

A Câmara Municipalde Jaguariúna aprova
Art. lo - E conferido ao Ilustríssimo Senhor Bruno Atalirio de

Souza Marquês, o título de "Cidadão Jaguariunense
Art. 2' - A honrada de que faz menção este Decreto Legislativo.

será entregue ao estimado Senhor Bruno Atalirio de Souza Marques, em
sessão solene ou em data festiva a ser oportunamente convocada pela
Presidência

Art. 3' - As despesas decorrentes com a execução deste
Decreto Legislativo onerarão dotações orçamentárlas específicas consignadas
à Câmara Municipal

Art. 4' Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Vereador José Muniz. 17 de Maio de 2023
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Üⓖ
Bruno Atalirio de Souza Marquei nasceu em 01 de Julho de

1988, em Campinas-SP. Filho de Cristina Aparecida de Souza Marquei e
Walter Reginaldo dos Santos Marquei

Profissão empresário Proprietário da hamburgueria F-
BURGUER, casado com Bruna de Jesus Costa Marques a 6 anos, Pai de 4
filhos sendo eles: Ana Luísa de Souza Costa Marques, Murilo Walter Costa
Marques, e dos gêmeos Emanuel de Jesus Costa Marques e Salomão de
Jesus Costa Marquei. Seu pai e sua mãe eram caminhoneiros

No começo de 2014 ainda residindo em Pirapora do bom
Jesus. se encontrava com depressão devido a perdas familiares e matérias e
de empregoITomou a decisão de estar vindo morar em Jaguariúna depois de 2
anos sem emprego. um fato importante assim que entrou no õnibus pediu a
Deus que Ihe desse uma nova vida, uma nova oportunidade nesta cidade,
chego em Jaguariuna, com uma bolsa nas Costa e seu violão e segundo ele 30
centavos que usou para comprar um cigarro soltoIApós 3 meses residindo em
Jaguariúna conseguiu emprego de operador de máquinas, onde ficou por cinco
anos, neste período conheceu a sua esposa onde formaram família, após a
saída da empresa que atuava como operador, passaram por momentos de
dificuldades financeiras, com seu segundo filho ainda bebé, procurando fazer
bico de garçom. depois recorreram a fazer salgados, surgindo assim a ideia,
de montar um pequeno comércio para a venda de salgado, incentivada pela
sua sogra Helena de Jesus, com o último recurso que tinha sido vindo da sua
esposa usaram o dinheiro para abrir o comércio, no começo foi difícilpois ainda
não tinha experiência com lanches

Desde o começo do comércio entregou todos os seus planos e
objetivos a Deus como também a sua vida, vindo assim formar uma
hamburgueira cristã, formando o slogan "A mão é nossa, mas a obra é de
Deus" se converteu na igreja Pentecostal Deus é amor. aonde foi batizado. é
uma nova criatura em Jesus.Tem muito orgulho de morar em Jaguariuna e de
criar seus filhos aqui, uma cidade onde se restabeleceu, uma cidade de
oportunidades, de acolhimento, estruturada e linda. agradece muito a Deus
pois aqulé a cidade onde pretende sempre morar.

Hoje faz 9 anos com muita satisfação e muita alegria de ser um
cidadão Jaguariúnense



⑤③ Câmara Muni
Estado de São Parto

Prometo de Decreto Legislativo n' 051 de 2023

PARECER
CONSTITUIR
CONTABILID
ASSISTE

\utopia: ILUSTRÍSSIMO VEREADOR JOSÉ MUNIZ

Relatores: ILUSTRISSIMOS VEREADORES WALTER LUIS TOZZI DE
CAMARGO, ERlyELTON MARCOS PROÊNCIO e JOSÉ ALAERCIO DE
TOLEDO LIMA JUNIOR

Parecer: FAVORÁIVEL

De iniciativa do nobre mercador José hluniz, o Prometo de Decreto

Legislativo n' 051 de 2023, dispõe sobre a concessão de título "Cidadão

Jaguariunense" ao senhor Brullo Atalirio de Souza Nlatques

C) Prometo vem acompanhado de atnpla )usüficativa sobre lívida, dedicação

e conuibuição para a cidade de Jaguadúna do homenageado.

A prestação de homenagens e concessão de honrarias é prática corrente nos

Nlunicípios, justamente com o intuito de prestigiar pessoas que tenham contribuído de

algum modo pata o desenvolvimento local ou para o bem-estar coletivo.

Homenageia-se, assim, nào só pessoas vivas, como pessoas iá falecidas, estas

brindados, muitas vezes, com o nome de ruas, edifícios e praças públicas- Não restam



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo ⓕ.

DA C

Prometo de Decreto Legislativo n' 051 de 2023

dúvidas, portanto, dc que se trtlta de matéria de interesse local, inserindo-se na esfera

dc competência épica do Nlunicípio (Art. 30, 1, da CF/88) e Lei Orgânica (Att. 17,

Xlll).

O Regimcíito Interno da Câmara Nlunicipalde Jaguatiúna também dispõe

sobre a proposição dc competência privativa da CâITlttra (/\rt. 201).

Cabe ainda ressaltar que a votação para concessão de honrada exige a

votação de maioria qualificada de 2/3 (dois terços) dos mcmbtos da Câmara (Art. 50),

bem como será realizada por meio de processo de votação secreta (Art. 243).

Portanto, entende-se que por merecimento, o homenageado acima descrito

está apto a receber a concessão de título "Cidadão Jaguariullense", razão pela qualo

pateccr ao Prometo dc Decreto Legislativo n' 051/2023 é favorável.

Favorávelé o parecer

Câmara hlunicipal dc J aguílliúna, 15 de junho de 2023
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